
 
 

PORTARIA N.º 16.499, DE 20 DE DEZEMBRO DE 2024 

Dispõe sobre a dispensa dos servidores públicos municipais 

investidos na função de assessoramento pedagógico, no 

âmbito de toda a rede municipal de ensino, lotados na 

Secretaria Municipal de Educação e Cultura. 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE NOVA ESPERANÇA, Estado do Paraná, no uso das atribuições 
que lhe são conferidas pelo art. 75, inciso II, alínea “a” da Lei Orgânica Municipal (LOM);  

CONSIDERANDO o disposto na Lei Complementar nº 2.510 de 23 de março de 2016 e na Lei 
nº 2.191, de 30 de novembro de 2011;  

RESOLVE: 

Art. 1º. Dispensar, a partir de 31 de dezembro de 2024, todos os servidores públicos 
municipais investidos na função de Assessoramento Pedagógico, lotados na Secretaria Municipal de 
Educação e Cultura, especificados no Anexo Único desta Portaria, em conformidade com a legislação 
vigente. 

Parágrafo único. Em razão do disposto no caput ficam canceladas a gratificações concedidas 
com base na Lei nº 2.191, de 30 de novembro de 2011.  

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, produzindo efeitos a partir 
da data de dispensa da servidora. 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

PAÇO MUNICIPAL DE NOVA ESPERANÇA, ESTADO DO PARANÁ, AOS VINTE (20) DIAS DO 
MÊS DE DEZEMBRO (12), DO ANO DOIS MIL E VINTE E QUATRO (2024). 

(Assinado digitalmente) 

MOACIR OLIVATTI  
Prefeito Municipal  

(Assinado digitalmente) 

DALBERTO TONÁ 
Secretário Municipal de Administração  

 

 

 

 

 



 
 

 

ANEXO ÚNICO  
Função de Assessoramento Pedagógico Rede Municipal de Ensino 

(Lei nº 2.191, de 30 de novembro de 2011) 

Nome do Servidor Matrícula Função Percentual 

Neide Ornellas 
Franzoni 

2248 
Assessoramento Pedagógico do Ensino 
Fundamental na Alfabetização e Letramento (1º; 
2º e 3º anos) 

40%  

Gisely Silgueiro 2889 
Assessoramento Pedagógico do Ensino 
Fundamental para 4º e 5º ano 

40% 

Zilma Ornelas Bassi 1119 Assessoramento Pedagógico da Educação Infantil 40% 
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